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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

20 l2í,tBlÍ]{s., DECORRENTE DE PROCESSO
DE LICITAçÃO NA Í{ODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL NO 061201A, CELEBR,ADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS
DORES E A EMPRESA MURILO LIÍt,tA VELOSO
ME, NA FORI'IA QUE SEGUE:

O FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS OORES, PES5OA ]UTídiCA dE

Direito Público, inscrito no CNPI sob o no 11.389.851/0001-94, com sede à Av. Liberdade, Bairro

Cruzeiro das Moças, CEP: 49600-000, Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada

simplesmente CoNTRATANTE, representada por seu Gestor, o Sr. IRAN PINTO ANDRADE,

portador da cédula de Identidade no 736.724 SSP/SE e inscrito no cPF sob o no 357.082.555-87, e

a empresa MURILO LIlrlA VELOSO IrlE, inscrita no cNP.l sob o no 29.438.580/0001-85,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu sócio administrador, o Sr.

HURILO LIMA VELOSO, portador da Cédula de Identidade no 38715600 SSP/SE e inscrito no CPF

sob o no 050.987.435-59, têm justo e acordado entre si o presente TERiIO ADITM decorrente

do processo Licitatório no 06/2018, modalidade Pregão Presencial, escorado no Art. 57, II da Lei n"

8.666/93 e posteriores alterações, e as cláusulas abaixo:

cúUsULA PRI].IEIRA - DO OB,ETO

O presente termo aditivo tem por objeto:

1. A prorrogação do prazo de vigência do contrato que ora se adita, por um período de mais 12

mesei, e. LoÀformldade com a sua cláusula quarta - da vigência e na forma do art. 57, inc' II da

Lei no 8.666/93, a contar do dia 15 de julho de 2020, e vigerá até o dia 15 de julho de 2021.

cúUsuLA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINATS

2. Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições êstabelecidas no contrato, que não tenham sido

objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com

a alteração ora introduzida.
E para constar, foi firmado o presente TERilo ADITM, em duas vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legars

efeitos.

Nossa Senhora das 3 julho de 2020
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